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materiais e equipamentos descritos neste artigo.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica, 16 de dezembro de 2022.  

CLAUDIO VICTOR 
Secretário Municipal de Defesa Social 

MARLY CEZARINO ARNONI NASCIMENTO 
Subsecretária da Guarda Municipal 

 

 
*PORTARIA/SEME/Nº 115, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2023, DAS ESCOLAS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE CARIACICA NAS ETAPAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 58, inciso VII, da Lei Municipal nº 5.283/2014, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar o Calendário Escolar para a Educação Infantil e Ensino Fundamental a ser adotado no 
Sistema Municipal de Ensino de Cariacica-ES, com início do ano letivo em 06 (seis) de fevereiro de 2023. 
Art. 2°. No âmbito da Rede Pública Municipal, o dia letivo será cumprido nos turnos matutino, vespertino, 
noturno e período integral. 
Art. 3°. O Calendário Escolar nas etapas Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Cariacica se cumprirá com um período mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar. 
§ 1º A carga horária anual da Educação Infantil e Ensino Fundamental em período parcial é de, no mínimo, 
800 (oitocentas) horas de efetivo trabalho escolar, com jornada diária de, no mínimo, 4 (quatro) horas de 
trabalho em atividades com os alunos. 
§ 2º A carga horária anual das escolas em Tempo Integral é de, no mínimo, 1400 (mil e quatrocentas) 
horas de efetivo trabalho escolar, com jornada diária de, no mínimo, 7 (sete) horas de trabalho em 
atividade com alunos. 
Art. 4º. Consideram-se dias letivos, os de efetivo trabalho escolar, em que forem desenvolvidas atividades 
regulares em sala de aula ou outras programações didático-pedagógicas, planejadas pela Unidade de 
Ensino desde que: 
I -Tenham a mediação dos professores; 
II - Haja frequência controlada e registrada dos alunos nas atividades; 
III - Os conteúdos ministrados tenham relação direta com o plano de ação da escola e o plano de ensino 
do professor. 
Art. 5º. Ficam estabelecidos os seguintes períodos para a realização das atividades relacionadas abaixo: 
I – Férias escolares: 02/01/2023 a 31/01/2023; 
II – Recesso: 17/07/2023 a 23/07/2023 e 23/12/2023 a 01/01/2024; 
III– Reunião Geral/Planejamento/Diálogo Projeto Político Pedagógico -PPP: 01 a 03/02/2023; 
IV– 06/02 a 10/02/23 Formação inicial para as escolas em Tempo Integral e escola Cívico Militar em tempo 
integral; 
V– Início das atividades letivas para a Educação Infantil e Ensino Fundamental Parcial e Cívico Militar 
Parcial: 06/02/2023; 
VI– Início das atividades letivas para as escolas em Tempo Integral e Cívico Militar em Tempo Integral: 
13/02/2022 

VII- Conselho de Classe trimestral (Ensino Fundamental I, II, Escola Cívico Militar e Escola em Tempo 
Integral): 22/05, 01/09, 19/12/2023; 
VIII– Conselho de classe Educação Infantil: 14/07 e 22/12/2023; 
IX- Encerramento das atividades letivas Educação Infantil parcial e integral: 21/12/2023; 
X– Encerramento das atividades letivas (Ensino Fundamental I, II, Escola Cívico Militar e Escola em Tempo 
Integral): 19/12/2023; 
XI - Recuperação Final: 20 e 21/12/2023 
XII – Conselho de Classe Final e divulgação dos resultados finais: 22/12/2023. 
Art. 6°. O horário de entrada e saída dos/as estudantes deverá ser obedecido para cumprimento da carga 
horária disposta na Lei Federal Nº 9.394/96. 
§ 1º Nas Escolas Municipal de Ensino Fundamental (EMEF’s) será: 7h às 11h30min (matutino) e 13h às 
17h30min (vespertino). 
§ 2º Nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s) será: 7h às 11h10min (matutino) e 13h às 
17h10min (vespertino). 
§ 3º Nas Unidade de Ensino que ofertam Educação em Tempo Integral, o horário dos estudantes será de 
7h às 16h. 
Art. 7º. As datas de aplicação das avaliações internas, externas estaduais (Avaliação Diagnóstica, 
Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo – PAEBES e Avaliação de Fluência em 
Leitura), bem como as nacionais, referentes ao ano de 2023, serão divulgadas para as unidades de ensino  
por Comunicação Interna – CI e deverá haver engajamento de toda escola para a devida participação. 
Art. 8º. A formação dos profissionais do magistério ocorrerá conforme cronograma a ser divulgado pela  
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Secretaria Municipal de Educação de Cariacica – ES. 
Art. 9º O Conselho de Classe, previsto nos incisos VII e VIII do art. 5º desta Portaria, compreende a 
instância formalmente instituída na unidade de ensino com a participação dos diversos segmentos que o 
constituem. 
Parágrafo único: O Conselho de Classe será responsável pelo processo coletivo de acompanhamento e 
avaliação do ensino e aprendizagem, visando a adequação e a proposição das ações pedagógicas e da 
gestão de aprendizagem. 
Art. 10. Os eventos constantes no Calendário Letivo 2023 deverão ocorrer nas datas estipuladas. 
§1º Havendo impedimento para o cumprimento do Calendário Letivo, a direção da unidade de ensino 
formalizará ao/a Secretário/a Municipal de Educação o motivo, bem como a proposta de mudança. 
§2º Sobre reposição de dia letivo, a unidade de ensino terá até 10 (dez) dias úteis, para enviar à 
SEME/Inspeção Escolar, por meio de CI as novas/s data/s indicando os dias de reposição. 
§3º A Inspeção Escolar terá até 07(sete) dias úteis para analisar e aprovar o/s dia/s de reposição, em 
consonância com a legislação educacional e congêneres vigentes. 
§4º Quando ocorrer a reposição de dia letivo com programação didático pedagógica prevista no art. 4º 
desta Portaria, deverá ser apresentado o projeto detalhado das atividades a serem desenvolvidas. 
§5º A eventual reposição de dia letivo não poderá ocorrer no domingo, no feriado, na semana 
carnaval/cinzas, no período de férias escolares, no dia de entrega dos resultados finais ou no contraturno. 
§6º Para reposição de dia letivo no sábado, será imprescindível: 
I– o alinhamento entre a SEME/Inspeção Escolar e o Diretor Escolar; 
II– a concordância com os/as professores/as da unidade de ensino efetuando- se com ata; 
III– a aprovação pelo Conselho de Escola da unidade de ensino com Ata devidamente escriturada e 
assinada por todos os envolvidos; 
IV– o comprometimento das famílias na reposição durante o sábado; 

V– o alinhamento e autorização dos setores que envolvem: alimentação escolar, limpeza e vigilância, 
transporte (caso a escola seja atendida); 
VI– o controle efetivo dos registros de ponto dos profissionais que atuam na unidade de ensino, durante 
a reposição de dia letivo no sábado; 
§7º A reposição de dia letivo pela oferta de Atividades Pedagógicas Não Presenciais - APNP’s, utilizando 
ferramentas tecnológicas, só poderá ser utilizada com anuência da SEME e autorização do/a Secretário/a 
Municipal de Educação. 
Art. 11 Os dias de “feriados” e “Datas Importantes/Atividades”, encontram-se no calendário escolar, 
conforme resumido no Anexo II e IV desta Portaria. 
Parágrafo único: As Unidades de Ensino deverão prover meios de trabalhar os temas das “Datas 
Importantes/Atividades”, constantes no calendário escolar (anexo II e IV), conforme o mês e os dias 
previstos, assim como no de correr do ano letivo. 
Art. 12 É de responsabilidade do/a Diretor/a escolar fazer cumprir o Calendário Escolar no que se refere 
aos dias letivos, à carga horária dos estudantes e à jornada de trabalho dos servidores. 
Art. 13 O não atendimento ao disposto nesta Portaria por parte do/a Diretor, Vice-Diretor/a, Professor/a 
em Função Pedagógica ou Coordenador/a de Turno e demais servidores da unidade de ensino, no que lhes 
couber, implicará em responsabilidade administrativa. 
Art. 14 Os calendários da Educação Infantil (anexo I), Feriados e Datas Importantes/Atividades (anexo 
II), Ensino Fundamental I e II (anexo III) e Feriados e Datas Importantes/Atividades (anexo IV), Ensino 
Fundamental I e II (Escola em Tempo Integral e Escola Cívico Militar em Tempo Integral) – anexo V e 
Datas Importantes/Atividades (anexo VI), integram a presente Portaria. 
Art.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 16 Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 20 de dezembro de 2022. 

JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUIAR 
Secretário Municipal de Educação

 
CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2023 

ENSINO FUNDAMENTAL I E II (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL E ESCOLA CÍVICO MILITAR EM TEMPO 
INTEGRAL) 
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CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2023 - ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL I E II - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E ESCOLA CÍVICO MILITAR 

 

FERIADOS 

01/01 Confraternização Universal 

20 e 21/02 Carnaval 

22/02 Cinzas 

07/04 Paixão de Cristo - Sexta-Feira Santa 

17/04 Nossa Senhora da Penha 

21/04 Tiradentes 
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01/05 Dia do Trabalho 

08/06 Corpus Christi 

24/06 Dia de São João Batista 

07/09 Independência do Brasil 

12/10 Nossa Senhora Aparecida 

15/10 Dia dos Professores ( Lei 5.617/2016) 

28/10 Dia do Servidor Público 

02/11 Finados 

15/11 Proclamação da República 

25/12 Natal 

 

DATAS IMPORTANTES / ATIVIDADES 

6 a 10/3 
Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher. (Lei nº 14.164 de 
10/06/2021) 

Abril Combate ao Bullying Escolar ( Lei 4.887/2011) 

8 a 12/5 Dia da Família na Escola - Lei nº 5.246/2014 

18/05 
Ações e Campanha de Conscientização e combate a violência sexual contra 
crianças e adolescentes nas escolas. Lei nº6.189, de 
26/07/2021. 

10/06 Dia municipal de combate e violência no trânsito (lei nº 3976/2010) 

11/08 Dia dos Estudantes 

08/09 Dia Municipal da Paz (Lei nº4.194/2003) 

Setembro 
Setembro Verde - Mês oficial voltado a Inclusão Social das Pessoas com 
Deficiência. 

25 a 29/09 Dia da Família na Escola - Lei nº 5.246/2014 

Novembro 
Prêmio Mestre Carlão. Deverá ocorrer preferencialmente na semana da 
reflexão da Consciência Negra. ( Lei nº 5.294/2014) 

20/11 Dia Nacional da Consciência Negra (Lei nº 12.519/2011) 

 
CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2023  

EDUCAÇÃO INFANTIL REGULAR E EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
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CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2023 - EDUCAÇÃO INFANTIL  
EDUCAÇÃO INFANTIL REGULAR E EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 

 

FERIADOS 

01/01 Confraternização Universal 

20 e 21/02 Carnaval/Ponto Facultativo 

22/02 Cinzas 

07/04 Paixão de Cristo 

17/04 Nossa Senhora da Penha 

21/04 Tiradentes 

01/05 Dia do Trabalho 

08/06 Corpus Christi 

24/06 Dia de São João Batista 

07/09 Independência do Brasil 

12/10 Nossa Senhora Aparecida 

15/10 Dia dos Professores ( Lei 5.617/2016) 

28/10 Dia do Servidor Público 

02/11 Finados 

15/11 Proclamação da República 

25/12 Natal 

 
 

DATAS IMPORTANTES / ATIVIDADES 

6 a 10/3 
Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher (Lei nº 14.164 de 
10/06/2021) 

Abril Combate ao Bullying Escolar ( Lei 4.887/2011) 

8 a 12/5 Dia da Família na Escola - Lei nº 5.246/2014 

18/05 
Ações e Campanha de Conscientização e combate a violência sexual contra 
crianças e adolescentes nas escolas. 
Lei nº 6.189, de 26/07/2021. 

10/06 Dia municipal de combate e violência no trânsito (lei nº 3976/2010) 

11/08 Dia dos Estudantes 

25 a 29/09 Dia da Família na Escola - Lei nº 5.246/2014 

Setembro 
Setembro Verde - Mês oficial voltado a Inclusão Social das Pessoas com 
Deficiência. 

08/09 Dia Municipal da Paz (Lei nº4.194/2003) 
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Novembro 
Prêmio Mestre Carlão. Deverá ocorrer preferencialmente na semana da 
reflexão da Consciência Negra. (Lei nº 
5.294/2014) 

20/11 Dia Nacional da Consciência Negra (Lei nº 12.519/2011) 

 
CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2023   

ENSINO FUNDAMENTAL I E II E ESCOLA CÍVICO MILITAR - TEMPO PARCIAL 
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GAO/SEMGO – End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2023 - ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL I E II - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E ESCOLA CÍVICO MILITAR 

 

FERIADOS 

01/01 Confraternização Universal 

20 e 21/02 Carnaval/Ponto Facultativo 

22/02 Cinzas 

07/04 Paixão de Cristo 

17/04 Nossa Senhora da Penha 

21/04 Tiradentes 

01/05 Dia do Trabalho 

08/06 Corpus Christi 

24/06 Dia de São João Batista 

07/09 Independência do Brasil 

12/10 Nossa Senhora Aparecida 

15/10 Dia dos Professores ( Lei 5.617/2016) 

28/10 Dia do Servidor Público 

02/11 Finados 

15/11 Proclamação da República 

25/12 Natal 

 

 DATAS IMPORTANTES / ATIVIDADES 

6 a 10/3 
Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher (Lei nº 14.164 de 
10/06/2021) 

Abril Combate ao Bullying Escolar ( Lei 4.887/2011) 

8 a 12/5 Dia da Família na Escola - Lei nº 5.246/2014 

18/05 
Ações e Campanha de Conscientização e combate a violência sexual contra 
crianças e adolescentes nas escolas. 
Lei nº 6.189, de 26/07/2021. 

10/06 Dia municipal de combate e violência no trânsito (lei nº 3976/2010) 

11/08 Dia dos Estudantes 

25 a 29/09 Dia da Família na Escola - Lei nº 5.246/2014 

Setembro 
Setembro Verde - Mês oficial voltado a Inclusão Social das Pessoas com 
Deficiência. 

08/09 Dia Municipal da Paz (Lei nº4.194/2003) 

Novembro 
Prêmio Mestre Carlão. Deverá ocorrer preferencialmente na semana da 
reflexão da Consciência Negra. (Lei nº 
5.294/2014) 

20/11 Dia Nacional da Consciência Negra (Lei nº 12.519/2011) 

*Republicada por ter sido publicada com incorreção 

 

 
 
 
 

EDITAL Nº 001, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA PARA PARTICIPAR 
DO PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOR O COMFUC NA GESTÃO 2023 A 2026.  
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO NOVO FUNDEB DE CARIACICA – COMFUC, no uso de suas 
atribuições, previstas na Lei Municipal nº 6.139/2021, alterada pela Lei nº 6.185/2021 e pelo Regimento 
Interno do COMFUC,  
CONVOCA: 
1. As entidades representantes da Sociedade Civil de âmbito municipal para participarem das etapas do 
processo eleitoral para a Gestão de 2023 a 2026 do COMFUC com base neste regulamento. 

2. Para a habilitação a este órgão colegiado, os interessados devem ser integrantes de uma das entidades 
representativas, que se encontram em conformidade ao Inciso IV, do art. 34, da Lei Nº 14.113/2020.   
3. As indicações devem constar com as suas respectivas suplências, no mesmo quantitativo dos titulares 
conforme estabelecido em lei, a saber: 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de 
Educação; 
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;  
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município; 
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;  
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles  

DIVERSOS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350035003600370035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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